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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 25 dias do mês de Junho de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
015/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
104/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
25/06/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 020/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com 
as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 
o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: TRAMONTINI REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA –, inscrito no CNPJ sob nº. 13.526.528/0001-10, com 
sede à Av. Presidente Castelo Branco, CEP: 87.501-170, na cidade de 
Umuarama  Estado do Paraná, neste ato representado pela Sr. Celso 
Tramontini Filho, portador do CPF nº. 624.369.459-34 a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 
AQUISIÇÃO DE SÊMEN DE GADO BOVINO VISANDO A 
MELHORIA GENÉTICA DO REBANHO DA BACIA LEITEIRA DO 
MUNICÍPIO DER ALTÔNIA 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através 
da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por 
onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 015/2024– 
Registro de Preços – PMA. 
1.3 O fornecedor dos respectivos itens será conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já 
estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de 
cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
1.4 A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá 
se dar após a emissão da Nota de Empenho. O objeto deverá ser entregue no 
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da emissão da Nota de Empenho, e 
deverá ser efetuada no Município de Altônia, em horário de expediente, nos 
locais indicados pela Secretaria Solicitante1.4.1 A entrega do objeto deverá 
ser efetuada na usina da empresa, sempre acompanhada por representante 
da Secretaria requisitante do objeto. 
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento 
definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade, e 
consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento provisório.  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo 
de Pregão Eletrônico– Registro de Preços 010/2024, deverão nas mesmas 
circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual 
cancelamento da Ata de demais sanções aplicáveis. 
1.5.1 Os objetos desta licitação deverão ser fornecidos conforme a 
necessidade, partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento 
equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no 
Processo de Registro de Preços nº 015/2024– PMA. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta 
da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 
CORRENTE ANO 
1.6.1 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias 
após o fornecimento dos produtos, contatos da apresentação da nota 
fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, 
liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade 
perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via 
eletrônica pela contratante. 
1.9.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 
ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua 
apresentação válida. 
1.6.3 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome do Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal. 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou 
mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às 
seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão 

Eletrônico 015/2024– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte 
integrante: 
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 
autárquica do Município de Altonia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física 
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 
033/2011.  
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente 
com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia.  
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do 
Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por 
autoridade competente do mesmo órgão.  
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas 
no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as 
penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses Lei Federal nº 14.133/2021, ou a pedido 
justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 
Imprevisão. 
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de 
Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 015/2024 
Registro de Preços – PMA.  
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe 
todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados 
e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições. 
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a 
precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do 
Paraná, esgotadas as vias administrativas. 
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que 
vai assinada pelo Claudenir Gervasone Novato, Prefeito do Município de 
ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas. 
Altônia, 26 de JUNHO de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
Contratante 
TRAMONTINI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA 
Celso Tramontini Filho 
Contratada 
Testemunhas 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 25 dias do mês de Junho de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
015/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
104/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
25/06/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 021/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com 
as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 
o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa:  REMOLO REY QUESADA ME,, inscrita 
no CNPJ sob o nº 33.538.492/0001-22 –, inscrito no CNPJ sob nº 
33.538.492/00001-22, com sede à  RUA ANA STUART, 187 Bairro 
BRASILIA, CEP:  86.039-500 cidade de Londrina  Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Sr. REMOLO REY QUESADA, RG: 13242024-6 - CPF: 
340.482.946-87 a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.2. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 
AQUISIÇÃO DE SÊMEN DE GADO BOVINO VISANDO A 
MELHORIA GENÉTICA DO REBANHO DA BACIA LEITEIRA DO 
MUNICÍPIO DER ALTÔNIA 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através 
da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por 
onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 015/2024– 
Registro de Preços – PMA. 
1.3 O fornecedor dos respectivos itens será conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já 
estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de 
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cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
1.4 A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá 
se dar após a emissão da Nota de Empenho. O objeto deverá ser entregue no 
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da emissão da Nota de Empenho, e 
deverá ser efetuada no Município de Altônia, em horário de expediente, nos 
locais indicados pela Secretaria Solicitante 
1.4.1 A entrega do objeto deverá ser efetuada na usina da empresa, sempre 
acompanhada por representante da Secretaria requisitante do objeto. 
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento 
definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade, e 
consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento provisório.  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo 
de Pregão Eletrônico– Registro de Preços 010/2024, deverão nas mesmas 
circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual 
cancelamento da Ata de demais sanções aplicáveis. 
1.5.1 Os objetos desta licitação deverão ser fornecidos conforme a 
necessidade, partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento 
equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no 
Processo de Registro de Preços nº 015/2024– PMA. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta 
da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 
CORRENTE ANO 
1.6.1 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias 
após o fornecimento dos produtos, contatos da apresentação da nota 
fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, 
liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade 
perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via 
eletrônica pela contratante. 
1.9.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 
ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua 
apresentação válida. 
1.6.3 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome do Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal. 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou 
mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às 
seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão 
Eletrônico 015/2024– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte 
integrante: 
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 
autárquica do Município de Altonia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física 
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 
033/2011.  
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente 
com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia.  
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do 
Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por 
autoridade competente do mesmo órgão.  
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas 
no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as 
penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses Lei Federal nº 14.133/2021, ou a pedido 
justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 
Imprevisão. 
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de 
Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 015/2024 
Registro de Preços – PMA.  
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe 
todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados 
e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições. 
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a 
precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do 
Paraná, esgotadas as vias administrativas. 
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que 
vai assinada pelo Claudenir Gervasone Novato, Prefeito do Município de 
ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas. 
Altônia, 26/06/2024.  
CLAUDENIR GERVASONE 

Prefeito Municipal 
Contratante 
REMOLO REY QUESADA ME 
REMOLO REY QUESADA 

Contratada 
Testemunhas 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 105/2024, DE 26 JUNHO DE 2024 
Dispõe sobre a declaração de bem móvel inservível para Secretaria Municipal 
de Saúde – Hospital Municipal de Altônia, e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   
D E C R E T A                 
Artigo 1º - - Fica declarado inservível para o Município de Altônia, o bem móvel 
que consta pertencer ao Patrimônio Público da Secretaria Municipal de Saúde 
de Altônia Pr, devidamente caracterizado e identificado, conforme abaixo: 
Artigo 2°- Isto posto determino a baixa do seguinte item relacionado conforme 
tabela abaixo: 

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação.   
Artigo 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.   
Prefeitura Municipal de Altônia, 26 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 027/2024 
Processo Administrativo 132/2024 
Processo Administrativo_1Doc Nº 1195/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso III, do 
Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação 
da Secretaria de Saúde, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAR 
CURSO PARA CAPACITAÇÃO DE MOTORISTAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE TRANSPORTE COLETIVO E TRANSPORTE, DE ACORDO COM 
O CÓDIGO DE TRANSITO NACIONAL - CTN, no valor de R$ 700,00 
(setecentos reais). 
Figura como contratado a Empresa: CENTRO DE FORMACAO DE 
CONDUTORES UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
76.719.376/0001-12, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4692 – CEP: 
87.502-070, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 
Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte:  

REQUISIÇÃO 096/2024                 -                RESERVA 142/2024  
Altônia, 25 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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